
Os ODS, a Nova Agenda Urbana e o Estatuto da Cidade 
Planos, Projetos e Ações da SEUMA  



 Chefes de Estado e de Governo e altos 
representantes,  reunidos na sede das Nações 
Unidas, em Nova York, em  setembro de 2015, 
aprovaram, o documento  ”Transformando 
Nosso Mundo: A Agenda 2030 para o  
Desenvolvimento Sustentável” .  

  

O que é a Agenda 2030 e os ODS?  



O que é a Agenda 2030 e os ODS?  



Como chegamos à Agenda 2030?  



Como chegamos à Agenda 2030?  



Como chegamos à Agenda 2030?  
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A Nova Agenda Urbana 

• Terceira Conferência das Nações Unidas sobre Moradia e 
Desenvolvimento Urbano Sustentável, ONU-HABITAT III, em 
2016. 
 

• NUA definiu padrões globais para alcance  do 
desenvolvimento urbano sustentável, repensando a forma 
como construímos,  gerenciamos e vivemos nas cidades de 
forma alinhada às diretrizes da Agenda 2030.  
 

Compromissos 
Ações efetivas  

Horizonte onde se quer chegar 
Objetivos, metas e indicadores 

http://www.cidadessustentaveis.org.br/
https://unhabitat.org/


(Fonte : Relatório Nacional Voluntário sobre os ODS - Secretaria de Governo da Presidência da República, Ministério do Planejamento) 

Comissão Nacional para os ODS 



Comissão Nacional para os ODS 



Comissão Nacional para os ODS: 

Plano de Ação 2017-2019 



• ODS devem alcançar  todos os brasileiros. 

• As políticas locais devem dialogar com a estratégia de ação da 
Agenda 2030 (ODS). 

• Os instrumentos de planejamento dos municípios devem ser 
alinhados  às metas dos ODS.  

• Municípios exercem papel fundamental com ações que considerem 
as metas dos ODS em seus planejamentos e orçamentos, incluindo 
participação e engajamento da sociedade civil. 

 

 

Comissão Nacional para os ODS: 

Orientações para os municípios 



 
• Considerado o ODS central:  possibilita “territorializar” não só suas metas, mas metas 

de vários outros  objetivos. 
 
• Para implementar o ODS 11, além de outros marcos globais, a  Nova Agenda Urbana, 

contribui para a implementação da dimensão urbana dos ODS 
 
• último relatório do Painel de Alto Nível de Pessoas Eminentes sobre a Agenda de 

Desenvolvimento Pós-2015 afirmou que “a batalha pelo desenvolvimento sustentável 
será vencida ou perdida nas cidades”. 

 
 

ODS 11:  

A importância das cidades 

O Poder Transformador da Urbanização 
  

Nova Agenda Urbana 



Fórum Político de Alto Nível de 2018: "Transformação 
para sociedades sustentáveis e resilientes"  

 

 

Os ODS e o Estatuto da Cidade 

Vale ressaltar outras leis nacionais de temas relacionados 
ao ODS 11, como habitação, saneamento básico, 
transporte urbano e mobilidade, meio ambiente, 
mudanças climáticas, resíduos, riscos e desastres. 

“Estatuto da Cidade  fornece um arcabouço de 

instrumentos regulatórios que podem  ser usados 

pelos municípios brasileiros para a implementação 

dos ODS” (ONU Brasil) 

Fonte: Documentos Temáticos ODS 6-7-11-12-15, Nações Unidas no Brasil-ONUBR, julho de 2018. 



PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade; 
• oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados; 
• justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 
• proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do 

patrimônio; cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico. 
 

Os ODS e o Estatuto da Cidade 
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Os ODS e o Estatuto da Cidade 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da população e das atividades 

econômicas  
• ordenação e controle do uso do solo; 
• proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, 

artístico, paisagístico e arqueológico. 
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Os ODS e o Estatuto da Cidade 
nas Ações e Projetos da SEUMA 

“qualquer nova agenda do desenvolvimento só terá impacto 

sobre a vida das pessoas, se for implementada com sucesso em 

nível local” 

(Declaração Rio + 20, 2012) 

http://www.rio20.gov.br/documentos/documentos-da-conferencia/o-futuro-que-queremos/at_download/the-

future-we-want.pdf 



PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização 
• planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da população e das atividades econômicas  
• ordenação e controle do uso do solo; 
• proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, 

artístico, paisagístico e arqueológico. 

Operações Urbanas 
 Consorciadas Instrumentos  urbanísticos no âmbito do Estatuto da Cidade que podem 

ser usados pelos municípios para a implementação da ODS 11  
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OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS EM FORTALEZA

OUC CENTRO-OESTE

OUC RACHEL DE QUEIROZ

OUC LITORAL CENTRAL

OUC MACEIÓ-PAPICU

OUC EDUARDO GIRÃO

OUC LESTE-OESTE

OUC DUNAS COCÓ

OUC DUNAS COCÓ

OUC RIACHO MACEIÓ

OUC SÍTIO TUNGA

OUC SAPIRANGA

OUC JOCKEY CLUBE

OUC PORANGABUSSU

OUC OSÓRIO DE PAIVA

OUC PRAIA DO FUTURO

Operações Urbanas 
 Consorciadas 



OUCs – concluídas e em 
desenvolvimento 

OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS
OPERAÇÕES CONCLUÍDAS E EM DESENVOLVIMENTO

OUC RIACHO MACEIÓ
(2000)

OUC LAGOA DO PAPICU
(2011)

OUC DUNAS DO COCÓ
(2004)

OUC SÍTIO TUNGA
(2011)

OUC PARQUE URBANO 
LAGOA DA SAPIRANGA

(2015)

OUC JOCKEY CLUBE
(2007)

ÓSORIO DE PAIVA
(2015)



OUCs – resultados obtidos 
OUC Riacho Maceió - Lei nº 8503/2000

ANTES DEPOIS

Foz do Riacho Maceió requalificada.(2014)
FONTE: http://diariodonordeste.verdesmares.com.br/cadernos/cidade/online/parque-do-riacho-maceio-e-inaugurado-pela-

prefeitura-1.1070826

Foz do Riacho Maceió antes da operação urbana. (2012)
FONTE: http://diariodonordeste.verdesmares.com.br/cadernos/cidade/lixo-

no-riacho-maceio-prejudica-moradores-1.569113

a



OUCs – resultados obtidos 
OUC Lagoa do Papicu- Lei nº 9857/2011

ANTES

Shopping RioMar e complexo habitacional em 
construção.(2015)
FONTE: http://www.jcpm.com.br/riomar.php?id_pai=3

Fábrica Brahma desativada. (2011)
FONTE: http://www.fortalezanobre.com.br/2011/09/fabrica-da-brahma-so-restou-

saudade.html

Alargamento viário e requalificação da Lagoa do Papicu.(2018)
FONTE:http://diariodonordeste.verdesmares.com.br/cadernos/cidade/capital-e-cidade-com-mais-operacoes-urbanas-

consorciadas-no-brasil-1.1875921

DEPOIS



OUCs – resultados obtidos 
OUC Osório de Paiva- Lei nº 10403/2015

Atacadão. (2018)
FONTE: Acervo pessoal do Atacadão.

DEPOISANTES

Av. Osório de Paiva



OUCs – resultados obtidos 

OUC Sítio Tunga – Lei nº 9778/2011 
 

Parque Urbano Sítio Tunga. 

FONTE: Acervo pessoal do empreendedor 



• O instrumento chamado "Outorga Onerosa de Alteração de Uso" permite a flexibilização de parâmetros de 
planejamento urbano para Projetos Especiais. 

• Aumenta o potencial construtivo, permitindo edifícios com maior altura e permitindo novos usos da terra. 

• Aplicável em projetos especiais, em todo o zoneamento urbano, através de uma contrapartida financeira. 

• Ao contrário das operações urbanas, são ações específicas e analisadas caso a caso. 

 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 
• planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da população e 

das atividades econômicas  
• ordenação e controle do uso do solo; 
• proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do 

patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico. 

Outorga Onerosa de Alteração 
de Uso 



Outorga Onerosa de 
Alteração de Uso 



• Regulamentado em 2015: Suporte financeiro à implementação dos
objetivos, programas e projetos do Plano Diretor Participativo (PDP).
Transparência na arrecadação e destinação dos recursos.

• As receitas do FUNDURB são:

• OODC, OAAU, OUCs, 60% AGEFIS, etc.

• Aplicações:

I) Execução de projetos que visem à implantação e o 
desenvolvimento de políticas públicas urbanísticas; 

II) Execução de programas de manutenção e conservação 
urbanística; 

III) Execução de programas e Projetos decorrentes do Plano Diretor 
Participativo; 

IV) Execução de programas de urbanização e de obras de 
infraestrutura nas zonas adensadas com carência de serviços; 

V) Execução de programas de cunho social prioritariamente voltados 
para as regiões mais carentes do município.

FUNDURB
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

FUNDURB 
Fundo de desenvolvimento urbano 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes 

do processo de urbanização; 
• recuperação dos investimentos do Poder Público;  
• gestão democrática por meio da participação da 

população e de associações; 
• adequação dos instrumentos de política econômica, 

tributária e financeira e dos gastos públicos aos 
objetivos do desenvolvimento urbano; 

• proteção, preservação e recuperação do meio 
ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, 
histórico, artístico, paisagístico e arqueológico. 



FUNDURB 
Fundo de desenvolvimento urbano 
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Transparência na arrecadação e destinação dos recursos.

• As receitas do FUNDURB são:

• OODC, OAAU, OUCs, 60% AGEFIS, etc.

• Aplicações:

I) Execução de projetos que visem à implantação e o 
desenvolvimento de políticas públicas urbanísticas; 

II) Execução de programas de manutenção e conservação 
urbanística; 

III) Execução de programas e Projetos decorrentes do Plano Diretor 
Participativo; 

IV) Execução de programas de urbanização e de obras de 
infraestrutura nas zonas adensadas com carência de serviços; 

V) Execução de programas de cunho social prioritariamente voltados 
para as regiões mais carentes do município.
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FUNDURB
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO



• Regulamentado em 1999.

• Transparência dos recursos e destinações.

• As receitas do FUNDURB são: Taxas de Licenciamento
Ambiental; Análise e aprovação de projetos de

parcelamento do solo, projetos arquitetônicos, alvará
de construção e reforma de edificações; Multas
administrativas por atos lesivos ao Meio Ambiente,
etc.

• Aplicações: Programas de educação ambiental,
recuperação de ambiente degradado e a preservação
das áreas de interesse ecológico.

FUNDEMA
FUNDO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

FUNDEMA 
Fundo de Defesa do Meio Ambiente 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes 

do processo de urbanização; 
• recuperação dos investimentos do Poder Público;  
• gestão democrática por meio da participação da 

população e de associações; 
• adequação dos instrumentos de política econômica, 

tributária e financeira e dos gastos públicos aos 
objetivos do desenvolvimento urbano; 

• proteção, preservação e recuperação do meio 
ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, 
histórico, artístico, paisagístico e arqueológico. 
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Fundo de Defesa do Meio Ambiente 

• Regulamentado em 1999.
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FUNDEMA
FUNDO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE



Transferência do Direito de  
Construir 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 
• planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da população e das atividades econômicas  
• ordenação e controle do uso do solo; 
• proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, 

artístico, paisagístico e arqueológico. 
 

Instrumentos  urbanísticos no âmbito do Estatuto da Cidade que podem ser usados 
pelos municípios para a implementação da ODS 11  



TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR – TDC   

Processos CONCLUÍDOS, Certificado
de Potencial Adicional de
Construção emitidos:

-INFRAESTRUTURA:

5272/2016 – SMAFF, emitida em 23/08/2017

10358/2017 – CRAVEIRO IMOBILIÁRIA, emitida
em 12/12/2017

P932874/2017 – INVEST INCORPORAÇÃO,
emitida em 12/01/2018

13645/2017 – João Américo, emitida em
09/04/2018

-REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA:

9269/2016 – FRANCISCO DE SÁ, emitida em
16/08/2016

8515/2017 – RAIMUNDO NONATO LOBO,

retificação emitida em 21/06/2017

Transferência do Direito de  
Construir 



Mecanismos de Recuperação  
da Valorização Imobiliária 

• Instrumentos de Captura de Valor. 
• Diagnóstico de Fortaleza 
• Potencial de construção, cenários e 
previsões. 
• Estratégias para impulsionar o 
desenvolvimento urbano sustentável. 
• Nova ZEDUS. 
 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• recuperação dos investimentos do Poder 

Público de que tenha resultado a valorização 
de imóveis urbanos; 

• adequação dos instrumentos de política 
econômica, tributária e financeira e dos 
gastos públicos aos objetivos do 
desenvolvimento urbano. 



Elaboração/Modernização do Cadastro Multifinalitário 

Objetivo: Transformar o cadastro atual de Fortaleza em uma ferramenta integrada, robusta 

e multifinalitária, capaz de somar ao aspecto fiscal as demais dimensões de planejamento 
(com vistas ao amplo aproveitamento das possibilidades de implementação dos 
instrumentos de captura de mais valias urbanas) e de administração de terras.  
 

Cadastro Multifinalitário 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• gestão democrática por meio da 

participação da população e de associações; 
• recuperação dos investimentos do Poder 

Público de que tenha resultado a valorização 
de imóveis urbanos; 

• adequação dos instrumentos de política 
econômica, tributária e financeira e dos 
gastos públicos aos objetivos do 
desenvolvimento urbano. 



 Rede de Sistemas Naturais 
 Parque Raquel de Queiroz 

 Plano de Arborização 

 Reciclando Atitudes 

 Águas da Cidade 

 

Fortaleza Cidade Sustentável 



Fortaleza Cidade Sustentável 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• planejamento do desenvolvimento das cidades, da 

distribuição espacial da população e das atividades 
econômicas; 

• oferta de equipamentos urbanos e comunitários, 
transporte e serviços públicos adequados; 

• ordenação e controle do uso do solo; 
• proteção, preservação e recuperação do meio 

ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, 
histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

• tratamento prioritário às obras e edificações de 
infraestrutura de energia, telecomunicações, 
abastecimento de água e saneamento.  



Certificação Fator Verde 
O Programa de certificação para construções, parcelamento e atividades sustentáveis da PMF. 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização; 
• proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, 

paisagístico e arqueológico; 
• estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, de sistemas operacionais, padrões 

construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais e a economia de recursos 
naturais.      
 



Plano de Caminhabilidade 

Tem como objetivo aumentar a atratividade pelo deslocamento a 
pé, através da qualificação das calçadas e incentivo pelo 
caminhar. 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA 
CIDADE: 
• garantia do direito a cidades 

sustentáveis; 
• oferta de equipamentos urbanos e 

comunitários, transporte e serviços 
públicos adequados aos interesses e 
necessidades da população e às 
características locais; 



Projeto Orla 2018  

O Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima – Projeto 
Orla, é uma iniciativa inovadora do Ministério do Meio 
Ambiente – MMA e da Secretaria do Patrimônio da União do 
Ministério– SPU/MPOG.  
 

O projeto busca aplicar as diretrizes gerais de ordenamento 
do uso e ocupação da Orla Marítima em escala nacional!!! 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• ordenação e controle do uso do solo; 
• cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização; 
• gestão democrática por meio da participação da população e de associações; 
• tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, telecomunicações, abastecimento de 

água e saneamento. 
• proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, 

artístico, paisagístico e arqueológico. 



Meta 17.14  

Aumentar a coerência das 
políticas para o desenvolvimento 
sustentável 

 

Projeto Orla 2018  



  

Fortaleza On Line 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• gestão democrática por meio da participação da população e de associações; 
• adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana compatíveis com 

os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica; 
• isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e 

atividades relativos ao processo de urbanização 
• simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a 

permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais. 

O Programa objetiva automatizar 
serviços prestados pela PMF, 
desde licenciamentos à consultas 
a legislação urbana e ambiental. A 
inclusão social é um dos desafios 
de quem está à frente de uma 
gestão. Em Fortaleza, uma desses 
desafios é a burocracia que afasta 
o cidadão da legalidade. 



SIAFOR  

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• gestão democrática por meio da participação da população e de associações; 
• proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, 

artístico, paisagístico e arqueológico. 



Política Municipal de Desenvolvimento 
Urbano de Baixo Carbono 

 



Política Municipal de Desenvolvimento 
Urbano de Baixo Carbono 

 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• proteção, preservação e recuperação do meio 

ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, 
histórico, artístico, paisagístico e arqueológico. 



Programa de Adoção de Praças  
e Áreas Verdes 

 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização; 
• gestão democrática por meio da participação da população e de associações; 
• proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, 

paisagístico e arqueológico. 



 Recicla Fortaleza  Ecopontos e desconto na conta de energia 
 Reciclando Atitudes  sensibilização e capacitação de catadores 
 Reciclando atitudes nas Escolas 
 Plano Municipal de Educação Ambiental 
 A3P – Agenda Ambiental na Administração Pública 
 Plano de Arborização 

-Uma árvore na minha calçada; 
-Uma criança, uma árvore; 
-Mudas na ciclofaixa. 

Outras Ações Ambientais 

 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DO ESTATUTO DA CIDADE: 
• garantia do direito a cidades sustentáveis; 
• cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização; 
• gestão democrática por meio da participação da população e de associações; 
• proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, 

paisagístico e arqueológico. 
 





III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse 

social; 

IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da população e das atividades econômicas do Município e do território 

sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente; 

V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às 

características locais; 

VI – ordenação e controle do uso do solo,  

 

VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do 

território sob sua área de influência; 

VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade 

ambiental, social e econômica do Município e do território sob sua área de influência; 

IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 

X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de 

modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais; 

XI – recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização de imóveis urbanos; 

XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e 

arqueológico; 

XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com 

efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população; 

XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de 

urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas ambientais; 

XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o 

aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais; 

XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de 

urbanização, atendido o interesse social. 

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes 

tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais.                (Incluído pela Lei nº 12.836, de 2013) 

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, telecomunicações, abastecimento de água e 

saneamento.                    (Incluído pela Lei nº 13.116, de 2015) 

XIX – garantia de condições condignas de acessibilidade, utilização e conforto nas dependências internas das edificações urbanas, inclusive nas 

destinadas à moradia e ao serviço dos trabalhadores domésticos, observados requisitos mínimos de dimensionamento, ventilação, iluminação, 

ergonomia, privacidade e qualidade dos materiais empregados.    
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